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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art.  114, da Resolução nº, 016/90,
(Regimento Interno), a INDICAÇÃO ao  Deputado Estadual Dary Pagung que interceda
junto ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) para realização de
estudo técnico e implantação de recuo com abrigo para embarque e desembarque de
passageiros na BR-259, nas proximidades do acesso ao Córrego do Queixada, no município
de Baixo Guandu – ES.
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente indicação tem como objetivo atender a uma importante demanda dos
moradores da região do Córrego do Queixada, bem como de estudantes e trabalhadores
que utilizam diariamente o transporte coletivo no trecho da BR-259, no município de Baixo
Guandu. 
Atualmente, no sentido Colatina x Baixo Guandu, há um ponto onde ônibus e outros meios
de transporte público realizam o embarque e desembarque de passageiros. No entanto, o
local não possui acostamento adequado nem qualquer estrutura destinada à parada segura
de veículos, obrigando os usuários a aguardarem ou descerem muito próximos à pista de
rolamento. 
Devido à ausência de recuo, os ônibus precisam parar praticamente com metade do veículo
dentro da pista, interferindo diretamente no fluxo da rodovia e aumentando
significativamente o risco de acidentes. 
A situação torna-se ainda mais preocupante pelo fato de que o ponto de parada se encontra
logo após uma curva acentuada, o que reduz a visibilidade dos motoristas que trafegam pelo
trecho. 
Inclusive, já foram registrados episódios de risco no local, em que um ônibus, ao parar para
realizar o desembarque de passageiros, permaneceu com parte do veículo ocupando a
pista. Nesse momento, uma carreta que trafegava no mesmo sentido surgiu logo após a
curva e quase colidiu com o ônibus, enquanto outros veículos vinham no sentido contrário
da rodovia. A situação gerou grande risco de um acidente grave, que felizmente acabou
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sendo evitado por pouco. 
Diante desse cenário, torna-se necessária a implantação de recuos laterais com abrigo para
passageiros, permitindo que os veículos de transporte coletivo realizem paradas de forma
segura, sem comprometer o fluxo da rodovia e garantindo melhores condições de segurança
e conforto aos usuários. 
Além disso, considera-se fundamental que o DNIT realize um estudo técnico no local, com o
objetivo de avaliar a melhor alternativa para o embarque e desembarque de passageiros,
podendo incluir a implantação de recuos, pontos de ônibus estruturados ou outras soluções
que garantam maior segurança viária. 
Trata-se de uma intervenção relativamente simples, mas de grande importância para a
segurança no trânsito, organização do transporte coletivo e proteção de estudantes,
trabalhadores e moradores que utilizam diariamente esse ponto de parada. 
Dessa forma, solicita-se o apoio do Deputado Estadual Dary Pagung para que interceda
junto ao DNIT, visando a realização de estudo técnico e a adoção das providências
necessárias para a execução das melhorias no referido trecho da BR-259.
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 7 de
março de 2026.
 
 
 
 
 
 
 

Jean Coelho
 

Vereador autor
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